
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRACÁTU - MG
Rue do Comércio, 341- Cenlrc - lbiracenrffiG - CEP 39155400.

Emeil:pmibiruceat@vehoo.com.bí CNPJ:01,612.47710001-90

LEI N" 029112013

RI,AJI'STA VENCIMENTOS DOS SERVII)oRES I)A
cÂMARA. ( oNTEM ourRAS PRovtDÊN('lAS.

A Câmara Municipal de lbiracatu-MG. por s€us representantes legais e na Íbnra
regimental decrela e eu, Pref'eito Municipal sanciono a seguinte [,ei:

Art. l'- Os vencimentos dos servidores da Câmara Municipal de lbiracatu-MG. flcarn

attializados em 10,00% (dez por cento), a partir de 0l de Janeiro de 201 3:

Ârt. 2' - Revogam-se as disposições em contrário.

Art.3" - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação.
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